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CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI 
CNPJ Nº 31.727.449/0001-80 
Rua Satyro França, 95, Centro 
Muqui - ES – CEP 29480-000 
Telefone: (28) 3554-1666 ou 3554-1866 
Site: www.camaramuqui.es.gov.br 
E-mail: schiavo@camaramuqui.es.gov.br  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE  

MICROCOMPUTADORES DESKTOP 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI, inscrita no CNPJ sob nº 31.727.449/0001-80, localizada 

na Rua Satyro França, nº 95, Centro, Muqui/ES, torna público que realizará procedimento de 

licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Valor Global, com amparo 

na Lei Federal nº. 10.520/02, Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Complementar nº. 123/2006 e pelas 

normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital, através do Pregoeiro e Equipe 

de Apoio designados pela Portaria nº 020/2015 e Portaria nº 014/2020 para contratação de 

empresa especializada no fornecimento de microcomputadores. 

 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Modalidade: Pregão Presencial 

1.2 Processo Administrativo nº 144/2020 

1.3 Tipo de Licitação: Menor preço por valor global 

1.4 Objeto: Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de microcomputadores desktop, nos termos das especificações contidas no 

ANEXO I do Termo de Referência deste Edital.   

1.5 Dotação Orçamentária: O recurso para cobrir as despesas da presente licitação correrá pela 

Dotação Orçamentária 44.90.520.0000 – Equipamento e Material Permanente. 

 

2. DATA, HORÁRIO E LOCAL 

2.1 Pregão Presencial – Processo Licitatório nº 002/2020 

2.2 Local: Sede da Câmara Municipal de Muqui, situada à Rua Satyro França, nº 95, Centro, 

Muqui/ ES. 

2.3 Data e Horário da Sessão Pública de disputa: 27 de outubro de 2020, às 09:30h. 

2.4 Credenciamento: As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos na recepção, 

setor de protocolo, da Câmara Municipal de Muqui, até o horário limite de 9:00h do dia 

27/10/2020. 

http://www.camaramuqui.es.gov.br/
http://www.camaramuqui.es.gov.br/
mailto:schiavo@camaramuqui.es.gov.br
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3. DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1 As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site 

www.camaramuqui.es.gov.br ou na sede da Câmara Municipal de Muqui, ficando obrigadas a 

acompanhar as publicações referentes à licitação neste endereço eletrônico, como também no 

Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos 

sobre o procedimento. 

3.2 Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação e o objeto licitado devem 

ser enviados ao Pregoeiro até 3(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, para o endereço eletrônico: schiavo@camaramuqui.es.gov.br  ou pelo telefone (28) 

3554-1866 / 3554-1666, das 08:00 às 11:00h e das 13:00 às 16:00h. 

3.3 A impugnação do edital deverá ser promovida exclusivamente por e-mail, através do 

endereço eletrônico schiavo@camaramuqui.es.gov.br , até 2 (dias) úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública. 

3.4 A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando o número do pregão, 

assim como a formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos. Deverá 

conter a indicação do interessado ou quem o represente, endereço completo, telefone, e-mail, 

data e assinatura do interessado ou seu representante. 

3.5 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, Equipe de apoio e Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Muqui, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

3.6 No caso de acolhimento da impugnação, o Edital será alterado e será designada nova data 

para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

3.7 Caso seja decidido pela não impugnação do ato convocatório, o pregoeiro deverá encaminhar 

o processo para a autoridade competente - Ordenador da Despesa - a quem competirá, nesse 

caso, ratificar ou alterar a decisão. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão somente as empresas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto deste certame, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 

seus Anexos, sendo vedada a participação de interessados que se enquadrarem nas situações 

a seguir: 

http://www.camaramuqui.es.gov.br/
http://www.camaramuqui.es.gov.br/
mailto:schiavo@camaramuqui.es.gov.br
mailto:schiavo@camaramuqui.es.gov.br
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a. Que esteja cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02; 

b. Que esteja cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, 

ainda que imposta por ente federativo diverso do Estado do Espírito Santo; 

c. Que incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

d. Que esteja proibido(a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

e. Esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária; 

f. Que atue na forma de cooperativa; 

g. Que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata, liquidação ou 

recuperação judicial. 

4.2 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, fica sujeito às penalidades cabíveis. 

4.3 A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

4.4 Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão dados 

aos licitantes através do Diário Oficial, ficando sob inteira responsabilidade do licitante 

acompanhar o trâmite do certame.  

 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1 O credenciamento será iniciado com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário 

especificado para início da sessão pública do Pregão Presencial. 

5.2 As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do pregão por proprietário, 

sócio ou dirigente desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou 

Contrato Social e termos aditivos ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, a fim 

de que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais 

atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada 

cópia autenticada do documento de identidade do representante.  

5.3 A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública 

ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas 

e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma 

oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de identidade do 

credenciado e do outorgante da procuração, assim como o original ou cópia autenticada do 

http://www.camaramuqui.es.gov.br/
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Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa 

individual. 

5.4 O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 

5.5 Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar: 

a. Termo de Credenciamento – Anexo II (Modelo), caso seja representante designado pelo 

proprietário da empresa licitante. O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a 

empresa estiver representada na Sessão Pública por um de seus proprietários; 

b. Original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e termos aditivos ou última 

alteração consolidada; ou Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c. Procuração pública ou particular, caso seja representante designado pelo proprietário ou sócio 

da empresa licitante; 

d. Documento de Identidade do Representante Legal da Empresa. 

5.6 A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que 

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 

Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – Anexo III (MODELO), no ato do 

seu credenciamento, como também apresentar, no mesmo momento, a Certidão expedida pela 

Junta Comercial, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio. 

5.7 Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 

nº123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 

Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

5.8 A apresentação no ato do CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus termos 

aditivos ou do Registro Comercial, devidamente autenticado, constantes no item 10.5. b, isenta 

a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

5.9 A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 

penal e administrativa. 

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 A proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e 

hora previamente estabelecidos para início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, 

lacrados e indevassáveis, sob pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as 

seguintes informações: 

http://www.camaramuqui.es.gov.br/
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional


 

 

 

 
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Rua Satyro França, 95 – Centro – Muqui/ES - 29480-00 
Telefax: (28) 3554-1866 / 3554-1666 - www.camaramuqui.es.gov.br 5/30 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

De:   Empresa:  

  CNPJ: 

  Endereço:  

  Telefone: 

À:   CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI 

  Comissão Permanente de Licitação 

  Processo Licitatório nº 002/2020 - Pregão Presencial 

 

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

De:   Empresa:  

  CNPJ: 

  Endereço:  

  Telefone: 

À:   CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI 

  Comissão Permanente de Licitação 

  Processo Licitatório nº 002/2020 – Pregão Presencial 

 
7. PROPOSTA DE PREÇO 

7.1 A proposta deverá atender aos seguintes requisitos: 

a. Ser digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e 

entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, com todos os valores propostos expressos, com duas 

casas decimais, obrigatoriamente em real; 

b. As propostas deverão indicar numérica e por extenso o valor do objeto desta licitação; 

c. Deve informar a Razão Social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, 

telefone e e-mail; 

d. Deve conter de forma separada na proposta, o Valor GLOBAL;  

e. Devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, 

frete, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas que 

incidam na contratação do objeto de licitação; 

f. A proposta deve conter assinatura do representante legal da empresa e a data na parte final e 

a rubrica em todas as suas folhas; 

g. Deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de realização da sessão pública do Pregão, podendo ser prorrogada mediante 

concordância dos licitantes. 

http://www.camaramuqui.es.gov.br/
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7.2 Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, cabe ao pregoeiro proceder às correções 

necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão 

o menor preço global. 

7.3 Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. 

7.4 O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade 

da empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da 

negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

7.5 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de fornecer todos os 

materiais em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

7.6 A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação do 

fabricante/marca, modelo, conforme as especificações e condições contidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO 1, evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à 

especificação do objeto. 

7.7 Não será classificada para etapa de lances a proposta com valor superior a R$ 36.295,20 

(Trinta e seis mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte centavos), correspondente ao valor 

global máximo admitido, constante do Anexo I deste Edital;  

7.8 A empresa vencedora deverá encaminhar ao pregoeiro até às 18:00h do dia útil seguinte ao 

encerramento da Sessão Pública de disputa, a proposta de preço atualizada que reflita o valor 

vencedor na sessão pública; 

7.9 A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será devidamente verificada na 

etapa de habilitação, conforme o estabelecido neste edital; 

7.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou ao 

enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte que faz jus ao 

tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123 de 2006, ou à elaboração independente de 

proposta, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital; 

7.11 Após o credenciamento do licitante, não será permitida a retirada ou substituição da 

Proposta; 

7.12 As propostas terão validade de 60 (dias), contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no edital; 

http://www.camaramuqui.es.gov.br/
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7.13 Decorrido o prazo de validade das propostas, constante do item anterior, sem convocação 

para contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

8.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

8.2 Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

9. PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO   

9.1 Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 

9.2 Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR VALOR 

GLOBAL.   

9.3 O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura 

das propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos 

estabelecidos no edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo 

critério estabelecidos no item acima. 

9.4 Na sequência, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 

9.5 Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores 

das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de 

lances. 

9.6 Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a 

oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, desde que não sejam de caráter protelatório, podendo o pregoeiro, neste caso, 

fixar limite de rodadas ou valor mínimo por lance. 

9.7 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for registrado 

primeiro. 

9.8 O pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 

e os demais, em ordem decrescente de valor. 

9.9 Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o 

bom andamento do procedimento licitatório. 

http://www.camaramuqui.es.gov.br/
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9.10 A sessão de lances será ininterrupta, até que seja estabelecido o menor lance a ser 

contratado. Relativamente aos lances, fica definido o degrau decrescente de 1,0% (um por cento) 

por lance, que poderá ser alterado no decorrer da etapa de lances a critério do Pregoeiro.  

9.11 A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por 

ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.12 Quando, por motivo devidamente justificado, houver necessidade de interrupção dos lances, 

a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, divulgando data e hora para a reabertura da sessão. 

9.13 Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital. 

9.14 O proponente que não apresentar lance quando convocado pelo Pregoeiro ou aquele que 

expressamente desistir de fazer lance, será excluído dessa fase, mantendo-se o último preço 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.15 Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 

etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

9.16 A etapa de lances da sessão pública será encerrada quando não houver mais quem queira 

ofertar lances ou por decisão do pregoeiro, após comunicar a todos os participantes. 

9.17 Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor 

proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

a. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 

(cinco) minutos após a solicitação do pregoeiro, apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 

adjudicado em seu favor o objeto deste pregão. 

b. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem 

na condição prevista no caput, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito.  

c. Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para 

compra, e quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o menor preço será declarado 

vencedor; 

http://www.camaramuqui.es.gov.br/
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d. Na hipótese de não contratação nos termos previstos na condição indicada no caput, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.18 Não será admitida qualquer negociação em condições diferentes daquelas previstas no 

edital. 

9.19 Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais 

praticados no mercado, poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando 

a proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Muqui. 

9.20 Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, 

justificadamente, pela suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e 

aspectos pertinentes ao preço cotado, podendo também optar pela repetição do procedimento. 

 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições deste Edital. 

10.2 A habilitação do licitante vencedor se dará mediante apresentação dos documentos abaixo 

relacionados abaixo. 

10.3 Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela 

internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação. 

10.4 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, quando da etapa 

do credenciamento. 

 

10.5 Habilitação Jurídica: 

a. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações 

(ou última alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento expedido no país. 
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10.6 Regularidade Fiscal: 

a. Declaração constante do Anexo IV deste Edital – Declaração de Conformidade com as 

Exigências Habilitatórias; 

b. Declaração constante do Anexo V deste Edital – Declaração de Fatos Impeditivos; 

c. Declaração constante do Anexo VI deste Edital – Declaração de Atendimento do art. 7º, 

XXXIII, da Constituição Federal; 

d. Prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), demonstrando que a 

firma se mantém em atividade; 

e. Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União – Certidão Conjunta 

PGFN e RFB; 

f. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

g. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

h. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

i. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (http://www.tst.jus.br/certidao).  

10.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação 

deverão conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 

10.7.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

10.7.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

10.7.3 Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8 O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação 

procederão a validação das certidões negativas/positivas apresentadas, através dos sites dos 

órgãos oficiais nos quais foram expedidas.  

10.9 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecidos pelo órgão expedidor 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do 

Pregão. 

 

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1 Apresentação de, no mínimo, 3(três) atestados de capacidade técnica em nome da empresa 

licitante, fornecidos por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que 

http://www.camaramuqui.es.gov.br/
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comprovem a aptidão para o fornecimento compatível com as características indicadas no 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO 1; 

11.2 Os atestados devem ser emitidos em papel timbrado da empresa contratante, assinado por 

seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada. 

11.3 A Câmara Municipal de Muqui poderá promover diligências para averiguar a veracidade das 

informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita 

à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas 

pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n° 8.666/1993. 

 

12. REGULARIDADE SOCIAL  

12.1 A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, 

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  - ANEXO VI (MODELO), atestando que não possui em 

seu quadro de empregados, menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos.   

 

13. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

13.1 A empresa licitante deverá apresentar a Declaração de inexistência de fato superveniente 

impeditivo a participação do licitante no certame, através da DECLARAÇÃO DE FATOS 

IMPEDITIVOS – ANEXO V (Modelo). 

 

14. REGULARIDADE FISCAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

14.1 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observadas as seguintes regras: 

a. A licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para feito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição; 

b. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº123/2006; 

c. O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser 

prorrogado por igual período; 
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d. A  formalização da contratação fica condicionada à regularização da documento 

comprobatório de regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666 de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação.  

 

15. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  

15.1 O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar 

obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar, no ato do 

credenciamento, a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

– ANEXO III (Modelo) e a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a 

previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro 

do Comércio. 

15.2 Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja 

optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 

123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 

Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

 15.3 A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa. 

 

16. DECLARAÇÕES FIRMADAS NOS ANEXOS  

16.1 A ausência de qualquer dos anexos contidos neste Edital importará em imediata inabilitação 

do licitante.  

 

17. RECURSOS 

17.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer; quando lhe será concedido o prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando as demais licitantes, desde 

logo intimadas para em 03 (três) dias, querendo, apresentarem contrarrazões, que começarão a 

contar do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos. 
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17.2 A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência 

do direito de recurso nos termos do item anterior, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

17.3 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

17.4 Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a Razão Social, o CNPJ, 

o endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal ou credenciado. 

17.5 Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao pregoeiro e protocolados na 

recepção da Câmara Municipal de Muqui, localizada no endereço indicado neste edital, em dias 

úteis, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00horas. 

17.6 Não serão validados os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

empresa licitante. 

17.7 As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo 

Pregoeiro deverão ser dirigidas ao Diretor Geral da Câmara Municipal de Muqui, através de 

protocolo na recepção, nos mesmos moldes do item 17.4.  

 

18. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1 Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas 

licitantes credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de 

classificação, da análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de 

outros fatos pertinentes ao certame. 

18.2 A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver 

manifestação de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior da 

Câmara Municipal de Muqui. 

18.3 A homologação do Pregão cabe a autoridade superior da Câmara Municipal de Muqui. 

18.4 Após a homologação referida no item anterior, o adjudicatário será convocado para assinar 

o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

18.5 A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos 

termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, 

durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do 

certame. 
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18.6 No ato de assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do pacto. 

 

19. ORIENTAÇÕES SOBRE A ESPECIFICAÇÃO E O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS  

19.1 As informações relativas a forma e as especificações do fornecimento do produto estão 

descritas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 

 

20. RECEBIMENTO E PAGAMENTO  

20.1 O pagamento será efetuado conforme descrito na minuta contratual. 

 

21. RECEBIMENTO DO OBJETO 

21.1 - A entrega do objeto deverá se dar no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data do recebimento da ordem de entrega pelo fornecedor, sendo confirmada na Sede da 

Câmara Municipal de Muqui, situada à Rua Satyro França, 95, Centro, Muqui - ES, em dia útil, 

das 8 às 11 h e das 13 às 16h.  

21.2 - Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega do objeto, bem como todas as 

despesas inerentes à referida entrega. 

21.3 - Caso não tenham sido atendidas as condições técnicas de fornecimento do objeto e 

funcionalidades das suas especificações, bem como se houver divergência entre o produto 

indicado na proposta e o produto entregue, será lavrado termo de recusa, onde serão apontadas 

as falhas constatadas. 

21.4 - É vedado ao licitante vencedor entregar quantidade diversa da estipulada no TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas no item 22.2 deste edital e na Lei Federal nº. 

8.666/93. 

22.2 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao 

licitante contratado: 

a. Advertência nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 

gerem prejuízo para a Câmara Municipal de Muqui; 
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b. MULTA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), 

incidente sobre o valor global da contratação, nos casos de descumprimento do prazo 

estipulado para a entrega do(s) equipamento (s) que será calculada pela fórmula M = 

0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = Valor da multa, C = valor da obrigação e 

D = número de dias em atraso; 

c. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, direta ou Indireta, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d. Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou 

Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 

no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o 

licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda 

a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido os prazos das sanções aplicadas. 

§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, 

mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea 

“b”). 

§ 2º. Todas as sanções previstas neste Edital serão aplicadas em conjunto pela Comissão 

Permanente de Licitação e pela Presidência da Câmara, a fim de que, se confirmada, tenha efeito 

perante a Administração Pública Municipal. 

22.3 As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o 

local de entrega das razões de defesa; 
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c. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 

(dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 

110 da Lei Federal nº. 8666/93; 

d. O licitante contratado comunicará à Câmara de Muqui as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se 

eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 

comunicação; 

e. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos 

da Lei Federal nº. 8.666/93; 

22.4 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

22.5 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também 

a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da 

garantia prestada pela contratada. 

22.6 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.2 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, sendo 

vedada às empresas licitantes a juntada posterior de informações ou documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de análise da proposta de preço e habilitação. 

23.3 É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 

complementares. 
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23.4 Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

23.5 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.6 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes 

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação 

no Diário Oficial do Estado. 

23.7 A participação do licitante no certame, implica aceitação de todos os termos deste Edital. 

23.8 A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.9 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.10 A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no 

parágrafo único do art. 59, da Lei nº. 8.666/93. 

23.11 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam asseguradas a ampla defesa e o 

contraditório. 

23.12 No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

23.13 Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, 

ou se recusar a assinar o contrato, o pregoeiro examinará a oferta subsequente e a respectiva 

documentação de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda às exigências do edital. 

23.14 Nas hipóteses previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta 

apresentada no certame. 

23.15 Quando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no certame 

e aquele decorrente da negociação com o licitante remanescente, será facultado à Administração 
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revogar o procedimento licitatório, mediante despacho fundamentado, assegurado a ampla 

defesa e o contraditório. 

23.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

23.17 Poderão ser convidados a colaborar com a Comissão Permanente de Licitação, 

assessorando-a, quando necessário, profissionais de reconhecida competência técnica, não 

vinculada direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, ligados ou não ao Poder Legislativo 

Municipal. 

23.18 Cabe ao pregoeiro solucionar casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico 

vigente e nos princípios de Direito Público. 

23.19 Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II – TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

(MODELO)  

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

(MODELO) 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO) 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA COSNTITUIÇÃO 

FEDERAL(MODELO) 

ANEXO VII – MINUTA CONTRATUAL 

Muqui/ES, 09 de outubro de 2020. 

 

 

Hélio Carlos Ribeiro Candido 
Presidente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 

 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

microcomputadores desktop.    

 

2. DO OBJETIVO  

Aquisição de microcomputadores com características técnicas que atendam com eficiência o 

volume de trabalho desenvolvidos pelos setores da Câmara Municipal de Muqui, substituindo as 

máquinas fora de garantia e em obsolescência. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

A Câmara Municipal de Muqui possui microcomputadores que se encontram sem cobertura da 

garantia e que, em curto espaço de tempo demandaram manutenções constantes, devido aos 

recorrentes defeitos, em virtude do tempo de uso e por estarem obsoletos.  

Após condenação dos equipamentos pelo técnico de informática, os microcomputadores da sala 

dos Vereadores, jurídico, almoxarifado, atas e plenário de reuniões serão substituídos, tendo em 

vista estarem em uso há mais de oito anos, conforme observado no livro de registro de 

patrimônio. Além disso, pede-se também a aquisição de mais um microcomputador completo 

para atender a sala da presidência a fim de suprir a demanda de trabalho desse setor. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

01 
Microcomputadores desktop (CPU) sem 
monitor; conforme especificações. 07 Un 

02 
Monitor de LED 23.8´ Widescreen, Full HD, 
IPS, HDMI - 24MK430H 01 Un 

 

4.1 Especificações: 

4.1.1  Item 01 - Microcomputador (CPU) Desktop, completo, funcionando, sem monitor, com a 

seguinte especificação mínima: 
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 Placa Mãe GAH110M-M2, Chipset H110, Intel LGA 1151, MATX, DDR4 ou superior; 

 Processador de 4 núcleos – arquitetura x 86-64 – Frequência 3.6 GHz – memória de cache 

6MB – soquetes compatíveis FCLGA 1151- compatível com memória RAM suportada 

DDR 4 – 64 GB (sugestão: Intel Core i3 – 8100); 

 SSD 240GB SATA, Leitura 500MB/s, Gravação 350MB/s; 

 Memória 8GB, 2400MHz, DDR4, CL17 ou superior; 

 Fonte de alimentação ATX2 500W Real; 

 Teclado ABNT-2; 

 Mouse tecnologia óptica; 

 Nobreak 600VA; 

 Caixa de som padrão; 

 Sem Sistema Operacional. 

 

4.1.2 Item 2 - Monitor com a seguinte especificação mínima: 

 LED 23.8´ Widescreen, Full HD, IPS, HDMI - 24MK430H 

 

4.1.3 Demais Requisitos: 

Todos os componentes ofertados devem manter o mesmo padrão de cor. 

Deverão ser entregues todos os cabos, drivers e manuais necessários à instalação do 

equipamento, bem como a de seus componentes. 

Cabo de energia com tomada macho padrão ABNT 14136:2002. 

Todos os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento. 

 

5 DO FORNECIMENTO 

5.1 A entrega dos equipamentos deverá ser efetuada no prazo já estipulado no Edital, 

prorrogáveis a critério da Administração, na sede da Câmara Municipal de Muqui, localizada 

na Rua Satyro França, Nº 95, Bairro: Centro, Muqui-ES; CEP: 29.480-000; em dias úteis e no 

horário das 08h às 11h  e 13h às 16h. 

5.2  O descarregamento dos equipamentos, bem como o custo com o transporte até o destino 

final, ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de obra e os 

equipamentos necessários. 
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6 PENALIDADES 

6.1 A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento dos equipamentos, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7ª da Lei nº 

10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993. 

 

7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Os esclarecimentos sobre as especificações dos equipamentos objeto deste Termo de 

Referência poderão ser sanados por meio do telefone (28) 3554-1866 ou 3554-1666 ou e-

mail: schiavo@camaramqui.es.gov.br. 

7.2 Todo o material fornecido deverá ser acondicionado e entregue em embalagens adequadas 

para proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, sendo que, deverá ser 

substituído todo e qualquer produto que chegar com defeito ou que sua embalagem apresente 

alguma informação rasurada ou que deixe margem à dúvida quanto à origem e garantia do 

material. 

7.3 Os materiais que apresentarem qualquer um dos problemas elencados no item anterior 

deverá ser substituído em até 10 dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado por igual 

período a critério do contratante.  

7.4 Em todos os casos, deverão ser fornecidos os materiais especificados de primeira qualidade, 

observando-se rigorosamente as características especificadas neste termo de referência, 

podendo ser fornecidos produtos com especificação superior após aprovada pela contratante. 

7.5 Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos e de primeira linha de produção atual 

do fabricante. 

 

8 DO VALOR MÉDIO PARA CONTRATAÇÃO 

O valor total médio apurado pela Câmara Municipal de Muqui, que servirá como limite máximo 

global para a contratação de empresa especializada no fornecimento dos microcomputadores, 

mediante as características e especificações técnicas contidas no presente Termo de Referência 

é de R$ 36.295,20 (Trinta e seis mil, duzentos e noventa e cinco reais e vinte centavos). 

 

Muqui/ES, 09 de outubro de 2020. 

 
HÉLIO CARLOS RIBEIRO CANDIDO 

Presidente 
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ANEXO II 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 

 

 

Através deste termo de credenciamento a empresa _________________________ constitui 

como representante o Sr. (a) ___________________, portador (a) do documento de identidade 

nº _________ e inscrito (a) no CPF sob nº _____________, para participar da licitação acima 

referenciada, outorgando plenos poderes para pronunciar em seu nome, formular proposta 

comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e 

praticar todos os atos inerentes ao certame. 

 

Muqui, ____ de _______________ de 2020. 

____________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: ____________________________ 

CNPJ nº: ____________________________ 

 

 

Obs: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou 

documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a 

representação da empresa. 

Obs: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada 

na Sessão Pública por um de seus proprietários.  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 

 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr. (a) ________________, portador(a) do documento de 

identidade nº ___________, inscrito (a) no CPF sob o nº ___________, declara sob as penas da 

Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita 

a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo.  

 

 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando 

ciente que, do contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993.    

 

Muqui, ____ de ____________ de 2020. 

___________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa: ____________________________ 

CNPJ nº: ____________________________ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 

 

 

 

 

Declaro que a empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, 

conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2020, sob pena de responsabilização nos termos 

da lei.  

 

 

 

Muqui, ____ de ____________ de 2020. 

 

 

_________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa:_________________________ 

CNPJ nº:  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS (MODELO)  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 

 

 

 

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, situada 

_________________________, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 

________________, portador (a) do documento de identidade nº __________, inscrito (a) no 

CPF nº ____________, declara, sob as penas da Lei, que inexiste fato superveniente impeditivo 

a sua participação no Processo Licitatório nº 002/2020 – Pregão Presencial.  

 

 

 

 

_______________, ____ de _______________ de 2020. 

 

 

 

_____________________________ 

(Representante Legal) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(MODELO)  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 

 

 

 

Declaro para os fins do disposto no art. 27, V, da Lei nº 8.666/1993, que não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; como também não 

empregamos menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos de idade. 

 

 

 

 

Muqui, ____ de ____________ de 2020. 

 

 

_________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 

Empresa:_________________________ 

CNPJ nº:  
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ANEXO VII 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 

MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2020 

 

 

 

C O N T R A T O QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MUQUI E A EMPRESA ___________, NA 

QUALIDADE DE CONTRATANTE E CONTRATADA, 

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO NAS 

CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

 

 

 

Pelo presente instrumento contratual, regido pelas normas de DIREITO PÚBLICO, A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MUQUI, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 31.727.449.0001-80, com sede na Rua Satyro 

França, 95, Centro, Muqui – ES; representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Senhor 

HÉLIO CARLOS RIBEIRO CANDIDO, brasileiro, casado, residente nesta cidade, doravante 

denominado Contratante, e do outro lado "---------------------------", empresa privada, adiante 

denominada Contratada, inscrita no CNPJ sob o nº ---------------------------------, localizada na ------

------------------------------------------, neste ato representada pelo(a) -----------------------------, 

brasileiro(a), casado(a), empresário(a), residente ----------------------------------------------------, 

resolvem mutuamente celebrar o presente instrumento contratual, nos termos aqui pactuados, 

mediante as cláusulas e condições a seguir, tal contratação fundamenta-se com base no 

Processo de Licitação nº. 002/2020-Pregão Presencial de conformidade na Lei Federal nº. 

8.666 de 21/06/1993 e suas ulteriores alterações.  

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

microcomputadores desktop, nos termos das especificações contidas no ANEXO I - Termo de 

Referência do Edital - Processo Licitatório Nº 002/2020 - Pregão Presencial. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO CONTRATUAL: 

O prazo de vigência terá início a partir da assinatura do presente contrato e encerrar-se-á em 

31/12/2020, podendo ser prorrogado mediante concordância da contratada, nos termos legais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O valor do presente contrato será de R$ ----------------------(-------------------------------). 

§ 1º. O pagamento será à vista e efetuado mediante Nota Fiscal. 

§ 2º. A liquidação se dará após a entrega do objeto mediante apresentação de Nota Fiscal pelo 

contratado. 

§ 3º. Em caso de necessidade, objeto do presente contrato poderá ser aditado em no máximo 

25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos previstos originalmente, de acordo com o art. 65, 

§ 1º da Lei de Licitações e Contratos. 

§ 4º. O CONTRATANTE descontará da CONTRATADA, em cada pagamento, as importâncias 

devidas a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sempre que forem exigidas por lei e de acordo 

com as respectivas tabelas em vigência. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O recurso para cobrir as despesas derivadas da presente licitação correrá por conta de Dotação 

Específica própria do orçamento vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS, DAS RESPONSABILIDADES E DAS PENALIDADES 

E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

CONTRATANTE e CONTRATADA na vigência desta avença possuem os direitos e prerrogativas 

e mais as responsabilidades, além de sujeitarem-se cada qual no limite de sua competência, às 

penas previstas em lei, notadamente no que se destaca: 

§ 1º. São direitos da CONTRATANTE, constituindo-se responsabilidade da CONTRATADA, no 

que lhe couber: 

I. Receber o objeto previsto na Cláusula Primeira deste contrato; 

II. Receber todos os serviços e revisões do objeto previsto neste contrato provenientes 

da garantia legal e contratual, mesmo após encerrados os prazos deste contrato; 

III. Modificar a presente avença unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 

do interesse público; 

IV. Fiscalizar a execução do contrato; 
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V. Aplicar as sanções previstas no edital Edital - Processo Licitatório Nº 002/2020 - 

Pregão Presencial e na legislação vigente; 

VI. Rescindi-lo unilateralmente, consoante art. 58, IV c/c art. 79, I, da Lei n.º 8.666/93. 

§ 2º. São direitos da CONTRATADA, sendo responsabilidade da CONTRATANTE: 

I. Receber os valores e no devido prazo, nos termos da Cláusula Terceira; 

II. Ser comunicada na forma e nos prazos previstos em lei, nos casos de rescisão do 

presente contrato; 

III. Ser devidamente comunicada nos casos de alteração contratual previstas na Seção 

III, do Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93; 

§ 3º. Constituem-se penalidades contratuais, imputáveis à parte que as cometer, com as devidas 

exceções legais, todas aquelas aplicáveis à espécie contratual ora ajustada, notadamente as 

previstas na Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente no Código Civil, principalmente: 

I. O não cumprimento das obrigações assumidas salvo ocorrência de caso fortuito ou 

força maior; 

II. A mora, considerando-se nela, o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que 

não quiser recebê-lo no tempo, lugar e forma convencionada no presente ajuste; 

III. O cumprimento irregular do objeto contratado. 

§ 4º. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA:  

I. Responsabilizar-se por todas as despesas e os encargos de qualquer natureza com 

pessoal de sua contratação necessários à execução do objeto contratual, inclusive 

encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços 

constantes do presente Contrato; 

II. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, à terceiros, seus empregados 

ou prepostos; 

III. Responsabilizar-se pela execução deste contrato; 

IV. Manter o preço apresentado até o final da execução do presente instrumento; 

V. Comunicar com antecedência quaisquer alterações na data ou quantidade por ocorrência 

de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do 

contrato; 

VI. Arcar com os Tributos Federais, Estaduais ou Municipais, que porventura incidam ou 

venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas 

e previdenciários do mesmo. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

Rescindir-se-á a presente avença, por qualquer uma das partes contratadas, além dos casos 

previstos na Cláusula anterior, ressalvados os direitos legalmente protegidos, nas seguintes 

situações: 

 

I. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, na ocorrência dos casos previstos nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei das Licitações – Lei n.º 8.666/93; 

II. Por livre e comum acordo entre as partes, que deverá ser reduzido à termo e juntado 

aos autos do processo licitatório, vedado ocorrência em casos de inconveniência para 

a CONTRATANTE; 

III. Judicial, nos termos da legislação nacional aplicável à espécie. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos consoante aplicação dos Princípios 

Constitucionais inerentes à Administração Pública, da Constituição Federal de 1988, da 

Constituição do Estado do Espírito Santo e da Lei Orgânica do Município de Muqui, além da Lei 

n.º 8.666/93 com suas respectivas alterações, e, subsidiariamente do Código Civil e demais 

legislação vigente.   

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO DE ELEIÇÃO: 

Fica eleito o Foro da Comarca Muqui, Espírito Santo, como único competente para dirimir e julgar 

questões que porventura surjam na execução do presente contrato. 

 

Assim, justos e acordados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para todos 

os fins de direito, na presença das testemunhas signatárias. 

Muqui, Espírito Santo, em ----- de ------------------ de 2020. 

 

HÉLIO CARLOS RIBEIRO CANDIDO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MUQUI 

 

EMPRESA 

CNPJ

 

Testemunhas:____________________________          ______________________________ 

CPF:                                                          CPF:  

http://www.camaramuqui.es.gov.br/

